
OBSERVATÓRIO CONTRA A FRAUDE

Fitness Fiscal

O que poderá intrigar o “ginasta” (e certamente a administração tributária se de tal 
se aperceber) é continuar a pagar o acordado pela utilização do ginásio mas agora 
decomposto em duas rubricas, sendo uma delas a consulta de nutrição que não houve.

A imaginação humana é tão impa-
rável como surpreendente. Sendo 
certo e sabido que a nossa capaci-
dade de adaptação a novas realida-
des é admirável.
A título exemplificativo contemple-
mos os ginásios, que proliferam por 
este país, e que nos poderão fazer 
pensar “como podem sobreviver 
tantos?”. Sem pormenorizar este 
debate, é legitimo reconhecer que: 
a) a concorrência direta é imensa; 
b) a prática de exercício físico ao 
ar livre cresceu exponencialmente; 
c) existe uma multiplicidade de 
modalidades e respetivos recintos 
praticáveis; etc… 
Surge, assim, a necessidade de 
desenvolver estratégias para ren-
tabilizar o “negócio”. E é precisa-
mente neste ponto que se celebram 
os tão populares “engenho e arte”, 
diferentes do nobre sentido que Ca-
mões lhes conferiu! 
Neste sentido, importa referir duas 
questões principais: os contratos 
abusivos e os impostos. 
1 - Enquanto consumidores, já nos 
confrontámos com pequenos quid 
pro quo relativamente a contratos 
estabelecidos com algumas insti-
tuições / empresas, nomeadamente 
operadoras de telecomunicações, 
instituições bancárias e outras 
empresas prestadoras de serviços. 
Notícias têm vindo a público so-
bre posições contratuais celebradas 
que parecem, aos olhos do “nor-
mal” consumidor, inaceitáveis. O 
próprio Ministério Público tem pu-
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blicado o desfecho legal resultante 
de ações relativas a estes casos, ex-
pondo cláusulas de inúmeros con-
tratos consideradas nulas(1)  pelos 
tribunais. 
Ora, atualmente numa simples ins-
crição num ginásio o consumidor é 
presenteado com contratos desco-
munais, pejados de cláusulas, com 
letras diminutas, com adesões ele-
trónicas, …, que a grande maioria 
aceita, sem ler! Porque é, simples-
mente, um contrato cujo fim possi-
bilita a prática de exercício físico.
Surgem, no entanto, contratos 
que configuram um abuso, resu-
midamente “nós temos todos os 
direitos e vocês nenhum!” Podem 
ler-se cláusulas verdadeiramente 
leoninas, fazendo do velho leão de 
Esopo um singelo e credível nego-
ciador. 
Prevalecerão as orientações extre-
mistas que afirmam a existência de 
liberdade jurídica na hora da cele-
bração dos contratos, cujo consen-
timento dos consumidores / utiliza-
dores os vincula? Será irrelevante o 
conteúdo deste tipo de contrato? 
2 -  Relativamente à questão dos 
impostos importa perceber a lega-
lidade das medidas que tem vindo 
a ser postas em prática na hora da 
faturação dos serviços prestados 
por ginásios. 
Aos serviços prestados no âmbito 
dos ginásios podemos incluir um 
considerável leque de préstimos 
(desde o suprimento de toalhas 
até ao personal trainer), que estão 
à disposição do consumidor. Até 
aqui nada de novo!
O que poderá intrigar o “ginasta” 
(e certamente a administração tri-
butária se de tal se aperceber) é 
continuar a pagar o acordado pela 
utilização do ginásio mas agora de-
composto em duas rubricas, sendo 
uma delas a consulta de nutrição 
que não houve. Ou seja, para além 

da descrição de utilização do giná-
sio na fatura, poderá surgir, a qual-
quer momento e em simultâneo, a 
descrição de consulta de nutrição. 
Em boa verdade, questionará ape-
nas o consumidor mais atento, pois 
esta “ginástica” fiscal em nada al-
tera o valor do pagamento da sua 
mensalidade. Altera, tão-somente, 
o valor do IVA a pagar, tendo em 
conta que as consultas de nutrici-
onismo estão isentas do referido 
imposto.
O contrato celebrado nos moldes an-
teriormente apresentados “obriga” 
a que, quer se utilize a consulta ou 
não (ainda que esta nem tenha sido 
solicitada), a mesma possa constar 
da fatura e nunca o seu valor será 
devolvido!

Concluindo, 
É importante que os cidadãos, 
enquanto consumidores, estejam 
alerta para estas situações, que 
poderão causar alguns constrangi-
mentos, e que façam uso dos meca-
nismos legais disponíveis.
Importa ainda referir que a fuga ao 
fisco é um problema grave, seja ela 
por atuação dos cidadãos e das em-
presas ou em virtude de carências 
legais. 
Confrontadas com um excesso de 
concorrência, com uma elevada 
carga fiscal, entre outros fatores, 
as empresas tendem a desenvolver 
estratégias de sobrevivência, nem 
sempre as mais legítimas. 

NOTAS:
(1) A título de exemplo, “O detentor do 
cartão XXXXXX dispõe de um período de 
retractação, após a assinatura do presente 
contrato, de 10 dias que deverá ser ma-
nifestada através de carta registada com 
aviso de recepção, não podendo resolver 
o contrato após esse prazo.” Esta cláusula 
foi declarada nula de acordo com o art.º 
18.º, alínea f), do Regime Jurídico das 
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Cláusulas Contratuais Gerais. – Dispo-
nível em http://www.pgdlisboa.pt/docpgd/
doc_busca.php?buscajur=&nid_especi-
e=3&nid_subespecie=21&pagina=1&fi-
cha=1


